
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Autorizado pela Lei 1648/2018

www.capanema.pr.gov.br

QUINTA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2022 EDIÇÃO 0938
11 PÁGINAS



2 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUINTA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2022 - EDIÇÃO 0938

EXPEDIENTE
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005,
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000
Fone: 46 3552-1321
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br / adm@capanema.pr.gov.br
Capanema - Paraná
Prefeito Municipal: Américo Bellé
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan
Secretária de Administração: Luciana Zanon
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre
Secretário de Saúde: Jonas Welter
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar Jablonski
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000
Fone: (46) 3552-1596
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
Capanema - Paraná
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário
Vereador: Cladir Sinesio Klein
Vereador: Dirceu Alchieri
Vereador: Geancarlo Denardin
Vereador: Valdomiro Brizola
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 53/2022, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ 
e de outro lado a Empresa ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa 
ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, sediada na RODOVIA PR 
281 , KM 639  - CEP: 85760000 - BAIRRO: PORTO MOISES LUPION, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 36.664.645/0001-76, neste ato 

representada pelo Sr. ADOLFO LOPES, portador do RG nº  1589204-8, 
e CPF nº 212.992.189-20, ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão  Eletrônico 5/2022, medi-
ante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 25/02/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico nº  5/2022, entre as partes acima identificadas, para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OC-
ASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 
30/03/2022, fica recomposto o valor do item 2 do lote 04, conforme so-
licitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência 
do contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   
do aditi-
vo R$

04 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 
O LOCAL  INDICADO, 
PARA USO EM VIAGENS 
E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO POR-
TANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALE-
FAÇÃO, SOM, FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E TRAVES-
SEIROS.
EXCLUSIVO ME/EPP

KM 5.000,00 3,98 4.489,00 4,595 2.760,73

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 2.760,73 (Dois mil, 
setecentos e sessen-ta reais e setenta e três centavos)

CLÁUSULA TERCEIRA As demais cláusulas do contrato, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de março de  2022

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

ADOLFO LOPES
Representante Legal

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI
Detentora da Ata

5.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 172/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e 
de outro lado a Empresa DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANS-
PORTE LTDA -  EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresa DI-
DIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA -  EPP, sediada 
na R PIAUÍ, 458  - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, Ca-
panema/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 06.076.643/0001-03, neste ato 
representada pelo Sr. EMERSON DE SA, portador do RG nº  46011198, 
e CPF nº 746.520.369-49, ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 

ATOS LICITATÓRIOS
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Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 26/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 24/05/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico nº  26/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP- E CASCO DE 
BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão ad-
ministra-tiva datada de 30/03/2022, fica recomposto o valor dos itens: 
1 e 02, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto 
durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un.

Med.
Quanti-
dade
Licitada

Valor antes 
do Reequi-
librio

Quantidade 
do Reequi-
librio

Valor unitário 
após Reequilíbrio 
de valores R$

Valor   do 
aditivo 
R$

1 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO (GLP) COM 
13kg, ENVASADO.  EXCLU-
SIVO ME/EPP

UN 300,00 95,89 140 108,98 1.832,60

2 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO (GLP) COM 
45 kg, ENVASADO.  AMPLA 
CONCORRÊNCIA

UN 207,00 362,04 172 393,51 5.412,84

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 7.245,44 (Sete mil, 
duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingi-
das por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 30 dia(s) do mês de março de 2022

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

EMERSON DE SA
Representante Legal

DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA -  EPP
Detentora da Ata

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARCERIA VOLUNTÁRIA Nº01/2022
LEI Nº 13.019/2014

O PREFEITO DE CAPANEMA, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro art. 31 e 32 da Lei Federal 13.019/2016; Lei 1.277/2009 e art.13 
do Decreto Municipal nº 6.382/2017, informa que foi autorizada a inex-
igibilidade de chamamento público nos termos do art. 31, caput da Lei 
13.019/14, para formalização do Termo de Fomento nº 01/2022 com a 
entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 
– APAE, inscrita no CNPJ/MF nº 80.883.002/0001-05, com sede na Rua 
Tamoios, 877, na cidade de Capanema – PR.

Na forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação.

Capanema, 21 de março de 2021.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

1.º Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Preços nº 
328/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA – PARANÁ e de outro lado a empresa AMMO INFORMATICA 
LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AMMO INFORMATICA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV.JOÃO PAULINO 
VIEIRA FILHO, 672 - CEP: 87020015 - BAIRRO: ZONA 1, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.300.151/0001-04, neste ato por seu representante legal, 
MARISA DE OLIVEIRA COSTA,  CPF:633.907.959-87 ao fim assina-
do, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico  n° 54/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato Ata de Registro de 
Preços firmado em 03/08/2021, objeto do Edital de licitação, Modali-
dade Pregão Eletrônico n° 54/2021, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES COMPLETOS, IMPRESSO-
RAS, NOBREAKS, NOTEBOOKS E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E TELEFONIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade a Decisão 
Administrati-va datada de 30/03/2022, fica alterada a MARCA do item 
16 de BENQ para ACER, modelo  X1126AH. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 30 dia(s) do mês de março de 2022

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

MARISA DE OLIVEIRA COSTA
Representante Legal

AMMO INFORMATICA LTDA
Contratada

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº4/2022
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:
Modalidade: Tomada de Preços nº 4/2022
Tipo de Julgamento: Menor preço por item.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EX-
ECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO 
COMPLEXO ESPORTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA PR EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
904598/2020/MCIDADANIA/CAIXA
Valor da Licitação: R$ 442.978,32(Quatrocentos e Quarenta e Dois Mil, 
Novecentos e Setenta e Oito Reais e Trinta e Dois Centavos).Abertura 
das propostas:13:30 horas do dia 19/04/2022
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 
Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema-PR, 30/03/2022.
Américo Bellé- Prefeito Municipal

EDITAL DE LEILÃO Nº 01/2022

Objeto: Alienação de bens inservíveis pertencentes ao patrimônio do 
Município de CAPANEMA Paraná.
O Município de Capanema - Paraná, através do LEILOEIRO OFICIAL 
Sidney Belarmino Ferreira Junior, JUCEPAR 19/309-L, realizará a ven-
da de ativos inservíveis, ao final deste edital discriminados, através de 

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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leilão público oficial on-line.
Todo o processo de realização do leilão será acompanhado pela 
comissão especial formada pelos servidores: Jeandra Wilsen, Rosélia 
Kriger Becker Pagani, Luciana Zanon e Rubens Luis Rolando Souza, 
nomeados pela Portaria Municipal nº 8.021/2021, de 09 de dezembro 
de 2021 da Prefeitura de Capanema – PR, conforme dispõe o art. 43, 
parágrafo 4º e art. 51 da Lei Federal 8.666 de 1993.
O leilão será REALIZADO PELO LEILOEIRO OFICIAL acima descri-
to, em conformidade com o que dispõe o artigo 53, da Lei 8.666/1993 e 
suas modificações posteriores e será regido pelas disposições que seg-
uem:

1. LEILÃO - O leilão encerrara no dia 28 de Abril de 2022, a partir das 
09:00 horas no portal http://www.sfleiloes.com.br
A SF Leilões disponibilizará um Posto Avançado, situado na Avenida 
Bandeirantes,nº 981, - Sala 02 Jd Ipiranga - Londrina- CEP: 86010-020, 
para que os interessados possam acompanhar o leilão e ofertar seus 
lances através do PORTAL www.sfleiloes.com.br

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO LEILÃO - Para estar apto 
a ofertar lances para a aquisi-ção dos bens expostos no PORTAL SF 
LEILÕES www.sfleiloes.com.br, o interessado deverá ser capacitado 
para contratar, nos termos da legislação em vigor. Menores de 18 (dezoi-
to) anos não serão admitidos a participar do leilão.
Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/
CNPJ em situação regular junto à Receita Federal, bem como com seu 
endereço atualizado ou em processo de atualização na Receita Federal 
e no SINTEGRA - Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços.

3. BENS - Os bens apregoados estão relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital e serão vendi-dos NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO em 
que se encontram e SEM GARANTIA, reservando-se ao Município de 
Capanema - PR, o direito de liberá-los, ou não, a quem maior lance 
oferecer bem como retirar, desdobrar ou reunir os bens em lotes, de 
acordo com o seu critério ou necessidade, por in-termédio do Servidor 
Municipal.
As fotos divulgadas no PORTAL SF LEILÕES são meramente ilustrati-
vas, não servindo de parâmetro para demonstrar o real estado dos bens 
ou influenciar a decisão de oferta de lances para arrematação de bens.
O interessado declara ter pleno conhecimento do presente Edital, 
SENDO DE SUA RESPONSABILIDADE A VISTORIA PRÉVIA DOS 
LOTES, isentando o Município de CAPANEMA-PR o PORTAL SF 
LEILÕES e o Leiloeiro Sidney Belarmino Ferreira Junior por qualquer 
vícios existentes no bem adquirido sendo eles ocultos ou não.

4. VISITAÇÃO - Cabe aos interessados vistoriar os bens a serem apre-
goados no período de 04 de Abril a 26 de Abril, das 09:00 às 11:30 e das 
14:00 às 17:00 HORAS. Os interessados deverão entrar em contato com 
a Prefeitura de Capanema - PR ou pelo telefone (46) 3552-1321, para 
agen-damento de visita.
As visitas só serão aceitas mediante agendamento prévio.
Os lotes a serem apregoados neste leilão encontram-se nos seguintes 
endereços: 
Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal de Capanema
Localizado entre o Bairro São Cristóvão e Localidade de Linha Curiti-
bana
A 100 metros do trevo de acesso ao Município de Cascavel-Pr.

Os lotes a serem apregoados estão devidamente descritos e caracteriza-
dos no Anexo I do presente Edital.
 
5. LANCES - Os lances poderão ser ofertados através do PORTAL www.
sfleiloes.com.br (Até a data do encerramento do leilão).
Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O 
Usuário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, 

pelo que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhu-
ma hipótese.
O Usuário poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prev-
alecendo sempre o maior lance ofertado.
O PORTAL SF LEILÕES permite o recebimento de lances virtuais e em 
tempo real.
O leilão será apregoado pelo leiloeiro em estúdio e transmitido O ÁU-
DIO de forma online pelo site www.sfleiloes.com.br, podendo ser acom-
panhado o áudio por meio do botão AO VIVO disponibilizado logo 
à frente do número do lote, mas o participante deverá ofertar seu(s) 
lance(s) na tela de lance de cada lote.
Atenção a tela de lance do cliente, a transmissão é apenas PARA EFEITO 
DE ACOMPANHAMENTO, não sendo ela utilizada para oferta ou 
tomada de decisão. 
Os lotes estarão abertos para recebimento de lances a partir da publi-
cação e divulgação do edital no site, mas as ofertas de lances serão sus-
pensas 10 minutos antes do início do leilão e novos lances só poderão 
ser registrados no lote que está sendo apregoado pelo leiloeiro.
Sistemática: Será apregoado lote a lote. Os lances serão aceitos até o 
DOU-LHE UMA, registrado o DOU-LHE DUAS. A venda se con-
cretizará ao registro de VENDIDO pelo leiloeiro, sendo confirmada a 
venda para o maior lance registrado no sistema, desde que ocorra após 
transcorrido no mínimo 10 segundos do último lance recebido.

6. PREÇO MÍNIMO DE VENDA DO BEM OU PREÇO DE RESERVA 
- É o valor mínimo estipulado pelo Município de CAPANEMA - PR 
para a venda do bem. O valor atribuído para o lance inicial exi-bido no 
PORTAL SF LEILÕES (“valor inicial do leilão” ou “valor de abertura”) 
é o preço mínimo de venda do bem (“valor reservado” ou “preço de 
reserva”).

7. LANCES AUTOMÁTICOS - O Usuário poderá programar lances au-
tomáticos, de forma que, se outro Usuário cobrir seu lance, o sistema au-
tomaticamente gerará um novo lance para aquele Usuá-rio, acrescido de 
um incremento fixo e pré-determinado, até um limite máximo definido 
pelo Usuário, com o objetivo de que o mesmo tenha certeza de que até 
o valor estipulado o seu lance será o ven-cedor. Os lances automáticos 
ficarão registrados no sistema com a data em que forem programa-dos.

8. DA FORMA DE RECOLHIMENTO - Os pagamentos devidos pelos 
arrematantes serão sempre à vista e efetuados em valores individualiza-
dos, da seguinte forma: 
a) Pagamento à vista, do valor do bem arrematado, depósito identifica-
do ou por transferência bancária (TED) na conta da Prefeitura Munici-
pal de CAPANEMA - PR, sendo: 
b) Banco do Brasil, Agência 0907-5, 
c) Conta Corrente: 18598-1

Não é aceito o envio de pagamento por PIX ao Município.
b) Valor de 5% (cinco por cento) do lote arrematado, correspondente 
à comissão devida ao leiloeiro, pagos diretamente ao mesmo, da forma 
que a este convier, conforme disposto no artigo 24, do Decreto Federal 
n. 21.981/32 e artigo 53, §2, da Lei 8666/93, conta leiloeiro 
CPF: 049.611.679-75 
Banco SICREDI 
AGÊNCIA: 2631-X 
CONTA CORRENTE: 31015-8 ou 
CHAVE PIX: 397.601.709-49
c) O ICMS (0,9% zero vírgula nove por cento), quando devido, deverá 
ser pago diretamente pelo arrematante ao Leiloeiro, o qual deverá apre-
sentar ao Município de CAPANEMA, Estado do Paraná, a guia compro-
batória do recolhimento, para liberação do bem arrematado.
Importante: Os pagamentos do Comitente (prefeitura), do Leiloeiro e 
do Imposto (ICMS), deverão ser recolhidos em até 24 (vinte e quatro) 
horas uteis, a contar da arrematação.
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9. RETIRADA - a) Ocorrerão por conta do arrematante as despe-
sas ou custos relativos à des-montagem, remoção, transporte e impos-
tos incidentes sobre os bens arrematados. Será(ão) dispo-nibilizado(s) 
pelo Município de Capanema - PR para ser(em) retirado(s) pelo(s) ar-
rematante(s) / procu-rador(es), mediante entrega de Procuração com 
firma reconhecida, se for caso.
b) O PORTAL SF LEILÕES não tem qualquer responsabilidade pela en-
trega do(s) bem(s) arrematado(s) ao(s) arrematante(s).
c) Da Retirada dos Veículos com DUT (Documento Único de Trans-
ferência). Após a confirmação do pagamento em conta do valor do 
lance ofertado e do valor devido à SF LEILÕES, inicia-se o prazo de 
10 (dez) dias úteis, a partir do 3º (terceiro) dia útil após a realização do 
Leilão, para a retirada do bem arrematado.
d) Da Retirada dos demais lotes. Após a confirmação do pagamento 
em conta do valor do lance ofertado e do valor devido à SF LEILÕES, 
inicia-se o prazo de 07 (sete) dias úteis, a partir do 3º (terceiro) dia útil 
após a realização do Leilão, para a retirada do bem arrematado.
Para efetuar a retirada do(s) bem(ns) arrematado(s) item 9, c) e d), o 
arrematante deverá agendar data e horário junto ao Município de Cap-
anema - PR, através do número de telefone (46) 3552-1321 com o Ser-
vidor Clair José Walter.
No ato da retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante de-
verá conferir o(s) referido(s) lote(s) natureza, quantidade, estado 
ou condições em que o(s) mesmo(s) estiver(em). Sendo constatada 
qualquer divergência e/ou irregularidade, o fato deverá ser imediata-
mente informado, por escrito, ao Município de Capanema - PR, ficando 
a retirada suspensa até que estejam solucionadas as eventuais dúvidas 
existentes. Não poderá o arrematante alegar qualquer irregularidade e/
ou divergência após a remoção do(s) bem(ns).
O arrematante deverá descaracterizar toda e qualquer identificação do 
Município de Capanema - PR bem como MEC/FNDE ESCOLAR,l con-
stante do bem arrematado.
Na retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá respeit-
ar e cumprir todas as normas internas de segurança estabelecidas pelo 
Município de Capanema - PR   no que se refere à utilização de veículo 
apropriado, pessoal devidamente identificado e portando todos os eq-
uipamentos obrigatórios de segurança estabelecidos pela legislação em 
vigor, não cabendo ao Município de Capanema - PR qualquer respons-
abilidade por acidentes que venham a ocorrer durante e em função das 
operações de carregamento e retirada.
Se o(s) bem(ns) arrematado(s) não for(em) retirado(s) no prazo estipu-
lado no item 8 – C) e D), será cobrada pela guarda do(s) mesmo(s) uma 
taxa de 1% (um por cento)/dia, calculada sobre o valor da arrematação. 
Decorrido o período de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de liber-
ação de retirada sem que o(s) bem(ns) tenha(m) sido retirado(s), o(s) 
mesmo(s) poderá(ão) ser vendido(s) para terceiros, sendo devolvidos 
ao arrematante, no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar do término 
do prazo para retirada do(s) bem(ns), os valores pagos, descontados o 
valor devido pela guarda do(s) bem(ns), o valor devido à SF LEILÕES e 
multa de 20% (vinte por cento) do valor do lance ofertado.
10. VEÍCULOS - Será de responsabilidade da Prefeitura de Capanema 
- PR o pagamento dos débitos de eventuais multas de trânsito e IPVA 
relativos ao(s) veículo(s) apregoado(s), anteriores à data do leilão. 
a) IPVA: poderá ocorrer a cobrança proporcional do valor sobre os 
meses em vigência do ano de exercício, após a transferência. Este valor 
é de responsabilidade do arrematante.
Após 10 (dez) dias a contar da data da efetivação do pagamento (crédi-
to/compensação de remessa em conta corrente) do valor do lance 
ofertado e do valor devido à SF LEILÕES, os veículos arrematados e a 
respectiva documentação de transferência (DUT) serão disponibiliza-
dos pelo Município de Capanema - PR,  para serem retirados pelo(s) 
arrematante(s)/procurador(es) mediante a apresentação da e forneci-
mento de cópia da Cédula de Identidade, CPF/MF e Carteira Nacional 
de Habilitação, no caso de Pessoa Física, e Contrato Social ou Estatuto 
Social acompanhado de Ata de Eleição da Diretoria, no caso de Pessoa 
Jurídica, bem como de Procuração com firma reconhecida, se o caso. 

Para efetuar a retirada do(s) veículo(s) arrematado(s), o arrematante de-
verá agendar data e horário junto ao Município de Capanema - PR, cujo 
contato será oportunamente informado. 
Deverá o arrematante transferir o(s) veículo(s) arrematado(s) para o seu 
nome nos 30 (trinta) dias subsequentes à entrega do(s) documento(s), 
bem como encaminhar cópia da documentação já transferida para a SF 
LEILÕES, aos cuidados do Setor Operacional, Avenida Bandeirantes, 
nº 981, sala 02 - JD IPIRANGA - Londrina - CEP: 86010-020 – Brasil. 
Independentemente dessa providência, o Município de Capanema - PR  
cientificará o DETRAN da(s) venda(s) ocorrida(s) através do envio de 
cópia do Documento Único de Transferência - DUT do(s) veículo(s) 
arrematado(s). Não sendo realizada a transferência do veículo no prazo 
acima estipulado, o Município de Capanema - PR, poderá solicitar o 
bloqueio do mesmo junto ao órgão responsável. 
Correrão por conta dos arrematantes todas as despesas de transferência 
do(s) veículo(s) para o seu nome, inclusive despesas com serviços de 
terceiros, despachantes, taxas, vistorias e quaisquer outras necessárias, 
como emissão de segunda via de documentos, mesmo que decorrentes 
da indisponibilidade, perda ou extravio do DUT na Prefeitura. 
Os bens na condição de sucata serão vendidos apenas para pessoas 
jurídicas devidamente inscritas no CNPJ, e que atendam ao disposto 
no artigo 330 da Lei nº 9.503, de 23/09/97 (Código de Trânsito Brasile-
iro) “Os estabelecimentos onde se executem reformas ou recuperação 
de veículos e os que comprem, vendam ou desmontem veículos, usados 
ou não, são obrigados a possuir livros de registro de seu movimento de 
entrada e saída e de uso de placas de experiência, conforme modelos 
aprovados e rubricados pelos órgãos de trânsito.” Ocorrerão por conta 
dos arrematantes todas as despesas com o recorte do registro/número 
de chassi do veículo, que deverá ser entregue à Prefeitura antes da reti-
rada do bem/lote, sendo esta obrigação uma condição para a retirada. 
O PORTAL SF LEILÕES não tem qualquer responsabilidade pela en-
trega do(s) veículo(s) arrematado(s) e respectiva documentação ao(s) 
arrematante(s). 

11. INADIMPLÊNCIA - Caso o arrematante não pague o preço do bem 
arrematado e o valor devi-do à SF LEILÕES no prazo acima estipula-
do de 24 Horas, a arrematação ficará cancelada, devendo o arrematante 
pagar o valor devido à SF LEILÕES 5% - cinco por cento) e o valor 
correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ofertado, destinado ao 
Município de Capanema - PR  e ao pagamento de eventuais despesas 
incorridas. Nesta hipótese, os dados cadastrais do arrematante poderão 
ser incluídos nos órgãos de proteção ao crédito, assim como cobranças 
judiciais por inadimple-mento.
O arrematante inadimplente não será admitido a participar de qualquer 
outro leilão divulgado no PORTAL SF LEILÕES, pelo que seu cadastro 
ficará bloqueado. Caso sejam identificados cadastros vinculados a este 
cadastro bloqueado, os mesmos serão igualmente bloqueados. 
Caso o arrematante esteja com seu CPF/CNPJ em situação “suspenso/
irregular” junto à Receita Federal ou com seu endereço desatualizado 
junto à Receita Federal e/ou SINTEGRA, ficará sujeito à perda do lote 
arrematado e dos valores pagos.
Obs.: Em caso de inadimplência do lote então arrematado, fica o leiloe-
iro autorizado a acatar proposta de venda direta, sendo oportuna e con-
veniente à Administração, sob a devida anuência da comissão designada 
pela Portaria 8.021/2021, desde que respeite o valor mínimo do lote.

12. SANÇÕES - O PORTAL SF LEILÕES, a seu exclusivo critério, 
poderá cancelar qualquer lance, sempre que não for possível autenticar 
a identidade do interessado, ou caso este venha a descum-prir as regras 
estabelecidas neste Edital. 
13. SISTEMA - O interessado responderá civil e criminalmente pelo uso 
de equipamento, progra-ma ou procedimento que possa interferir no 
funcionamento do PORTAL SF LEILÕES.
O PORTALSF LEILÕES não será responsável por qualquer prejuízo 
eventualmente acarretado aos interessados por dificuldades técnicas ou 
falhas no sistema da Internet. 
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O PORTAL SF LEILÕES não garante o acesso contínuo de seus 
serviços, uma vez que a operação do PORTAL SF LEILÕES poderá sof-
rer interferências acarretadas por diversos fatores fora do seu controle. 

14. MODIFICAÇÃO - O PORTAL SF LEILÕES poderá, a qualquer mo-
mento e a seu livre arbítrio, acrescentar, extinguir ou alterar alguns ou 
todos os serviços disponíveis no PORTAL SF LEILÕES.
15. REGISTRO - Uma vez aceitas as regras estabelecidas neste Edital, o 
Usuário autoriza o res-pectivo registro perante Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, para que produza todos os efeitos legais, corren-
do por conta da SF LEILÕES os custos envolvidos.
16. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Eventual impugnação ao Edital de-
verá ser protocolada junto a Prefeitura Município de Capanema - PR, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização 
do leilão. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
17. DISPOSIÇÕES GERAIS - As dúvidas que surgirem durante o leilão 
serão analisadas pelo Ser-vidor Municipal designado juntamente com a 
comissão de leilão e, a critério destes, repassadas à Procuradoria Geral 
do Município de Capanema - PR.
O Município de Capanema - PR, através de seu representante, se reserva 
no direito de revogar, adiar ou anular o presente leilão, total ou par-
cialmente, desde que haja a devolução dos recursos comprovadamente 
empregados na arrematação do lote.
A participação do licitante implica em aceitação de todos os termos do 
presente Edital
Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela comissão espe-
cial formada pelos servidores nomeados pela Portaria 8.021/2021, com 
base na legislação em vigor.

CAPANEMA, PR 31 de MARÇO de 2022

AMÉRICO BELLÉ
PREFEITO MUNICIPAL 
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000
Fone:(46)3552-1321

ANEXO I 
RELAÇÕES DE BENS PARA LEILÃO 

Nº Descrição do Item Imagem Avaliação (R$) 
01 
 

Marca/Modelo: Motocicleta 125 CG Honda Titan 
KS 
Ano de fabricação/modelo: 2003/2003 
Combustível: Gasolina  
Placa: aks-5282 
RENAVAM: 79.867485-7 

 

700,00 

02 Marca/Modelo: Fiat Uno Mille Flex  
Ano de fabricação/modelo: 2007/2008 
Combustível: Alcool/Gasolina 
Placa: APC-2936 
RENAVAM: 93.171918-6 

 

2.500,00 
 
 
 

03 Marca/Modelo: Ambulância Mercedes Benz 
Ano de fabricação/modelo: 2015/2016 
Combustível: Diesel 
Placa: BAH-5405 
RENAVAM: 107665660-6 

 

20.000,00 

04 Marca/Modelo: Caminhão Agrale 7000 RD 
Ano de fabricação/modelo: 1995/1995 
Combustível: Diesel 
Placa: AFG-8742 
RENAVAM: 63503688-6 

 

10.000,00 

05 Marca/Modelo: Caminhão Volvo N-10 
Ano de fabricação/modelo: 1987/1987 
Combustível: Diesel 
Placa: JYD-0267 
RENAVAM: 12562043-8 

 

15.000,000 

06 Marca/Modelo: Micro Ônibus Iveco Cityclass 
70C16 
Ano de fabricação/modelo: 2009/2009 
Combustível: Diesel 
Placa: ARS-7872 
RENAVAM: 16613984-0 

 

15.000,00 
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07 Marca/Modelo: Micro Ônibus Iveco Cityclass 
70C17 
Ano de fabricação/modelo: 2013/2014 
Combustível: Diesel 
Placa: AXO4733 
RENAVAM:58615025-0 

 

22.000,00 

08 Marca/Modelo: Micro Ônibus Agrale Masca 
Granmini 
Ano de fabricação/modelo: 2009/2010 
Combustível: Diesel 
Placa: ARZ-6690 
RENAVAM: 179672916-0 

 

15.000,00 

09 Marca/Modelo: Micro Ônibus Volks Masca 
Granmini 
Ano de fabricação/modelo: 2009/2010 
Combustível: Diesel 
Placa: Asa-3351 
RENAVAM: 18115500-1 

 

20.000,00 

10 arca/Modelo: Retro Escavadeira XCMG - 
XT870BR 
Ano de fabricação/modelo: 2018/2019 
Combustível: Diesel 
Cor: Amarela 
Placa: 14778 

 

30.000,00 

11 Marca/Modelo: Retro Escavadeira XCMG - 
XT870BR 
Ano de fabricação/modelo: 2019/2019 
Combustível: Diesel 
Cor: Amarela 
Placa: 16570  

 

50.000,00 

12 Marca/Modelo: Pá Carregadeira CASE W20B 
Ano de fabricação/modelo:  1987/1987 
Combustível: Diesel 
Cor: Amarela 

 

60.000,00 
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13 Marca/Modelo: Trator Cortador de Grama Murray 
Trapp 
Ano de fabricação/modelo: 2010/2010 
Combustível: Gasolina  
Cor: Preto  
 

 

1.000,00 

14 Marca/Modelo: Conjunto de Britagem Móvel 
Ano de fabricação/modelo: 2015/2015  
Combustível: Diesel 
 

 

15.000,00 

15 Marca/Modelo: Betoneira, Capacidade 400 litros, 
motor WEG separado 
Ano de fabricação/modelo: 1992 

 

500,00 

16 Marca/Modelo: Forma para Tubos de Concreto 
Ano de fabricação/modelo: 1981 
 

 

200,00 

17 Marca/Modelo: Máquina de Solda MIG MAG 400A 
TRR 3410 S NMR com Cabeçote Externo 
 

 

3.000,00 

18 Marca/Modelo: Sugador de Folhas – Aspirar ASP 
120 
Combustível: Gasolina 
 

 

200,00 
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19 Marca/Modelo: Sucata de Luminárias c/ reatores 
e diversos   

 

200,00 

20 Marca/Modelo: Tanque de combustível de metal 
aproximadamente 1.000 litros 
 

 

200,00 

21 Marca/Modelo: Tanque de combustível de fibra 
aprox. 8000 
  
 

 

500,00 

22 Lote Urbano nº 13, da Quadra nº 47, do Setor NO, 
da planta geral da cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, com área de 1.000,00m2, Matrícula no 
Cartório de Registro de Imóveis com o nº 24.566. 

 

900.000,00 

23 Lote Rural nº 15 da Gleba 127-CP 
Com 112.000 m2  

 

1.370.000,00 

24 Lote Rural nº 16, da Gleba 127-CP 
Com 51.000 m2  

 

630.000,00 
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